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LEI ORDINÁRIA N° 627, DE 18 DE MARÇO DE 2024

E:níie#Ia: Dispõe sobre Aü±orizaçã.o paTa Aherii.irü d€
Crétiitci   Adiüonal   Tipo   Especial   paTa   Ü   fim   qug
trSeíi.cicmü, e dú cmtras prwi,dÊncias.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL D0 MUNICIPIO DE OUR0 VELHO, no uso
de  suas  atribuições  legaís  e  de  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Münicipal  nG
611/2023 de 19 de dezembro de 2023, combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei:

Ârt. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao
Orçamento  do presente  exercício  e  aínda adicionar  o  presente  crédito  a programação
constante  do  vigente  Plano  Plurianual  e  metas  estabelecidas  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias para 2024, objetivando atender a contabilização de despesas nas seguintes
dotações:

Parágrafo úrrico - 0 crédito  de  que trata o  c#p%f deste  artigo  será  distribuído com as
seguintes denominações e classificações orçamentárias:
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Art. 2° - Constimem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o
artigo lü, o valor de R$ 211.838,21 (Duzentos e onze mil, oitocentos e trriita e oito reais e
vínte e um centavos), desse montante R$ 113.667,38 de superávit financeiro na fonte de
1520-  Outras  transferências  de  convênios  Govemo  do  Estado,  apurado  em  balançü
patrimonial do exercício anterior na forma prevista no Art. 43 Inciso 1 da Lei Federal n°
4.320/64 de 17 de março de 1964,  o valor de R$ 91.550,00 de repasses do Govemo do
Estado  da Paraíba  e  o  valor  de  R$  6.620,83  de  contra  partida municipal,  oriunda  de
anulações de dotações do orçamento vigente.

Ari.  3°  -  A  abertura  do  referido  crédito  especial  não  será  computada  para  o  limite
autorizado no Art. 8°. da Lei Municipal 611/2023 (LOA 2024).

Aft. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

C}uTo VelhoftB, 18 de março de 2024.
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LEI 0RDINÁRIA N° 627, DE ls DE MARÇO DE 2024

Ementa:   Dispõe   sobre   Autorização   para   Aberiura   de   Crédito
Adicicmal  Tipc)  Especial  para  o  fim  que  menciona,  e  dá  cMftas
proridemcias.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MtJNICÍPI0 DE OURO
VELHO, no uso de suas atribuições legais e de confomídade com o
que dispõe a Lei Municipal n° 611/2023 de 19 de dezmbro de 2023,
combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a Câmam Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
do tipo especial ao Orçamento do presente exercício e ainda adicionar
o   presente   crédito   a   programação   constante   do   vigente   Plano
Plurianual e metas estabele€idas na Lei de Diredizes Orçamentárias
pam  2024,  objetivando  atender  a  contabilização  de  despesas  nas
seguintes dotações :

Parágrafo único  -  0  crédito de  que  trata o  ca!p#f deste  artigo  será
distribuído    com    as    seguintes    denominações    e    classif]cações
orçamemtárias:

Uhí dadc ChçamHffia 9ül Scx*ctaria Municipal de Dcscnvo]viii]cnto Agrário

FÜDção 0 A8ricuitLm

Sub-Fmção 688 nomoção da Produção Agropecuária

Ogrma 0004 Gestã® Adminístmtiva do Poder Executivo

Ação de Govcmo 1.107 Convênio  Constmção  de  Matadouro  ~  Govcmo  do

Estado

lemento De§pesa 449051 Obras e [dstàlações

Vàlor RS 205.2]7£8

lcmmto de Despesa 9051 - e hsLalaçõffi
mte dc Recurso 1520 O`ms mnsfiúcías de convênio§ Governo do Estado

Elemento de Despesa 9051 ObTas c TTistalações

"or RS 6.620,83

Fonte de Rc-o 1001 Recumos Ordínários

otal Geml 11.83821

Total  Geral  do  Crédito:  R$  211.838,21  {Duzentos  e  onze  mfl,
oito€€ntos e trinta e oito reaís e vint€ e um centavos)

Art.  2°  -  Consti.tuem  recusos  para  complementar  a  abertura  do
Crédito de que trata o artigo 1°, o valor de R$ 211.838,21 (Duzentos e
onze mil, oitocentos e trinta e oito reais e vinte e um centavos), desse
montante  R$  113.667,38  de  superávit fmanceiro  na  fonte  de  1520-
Outras dansferências de convênios Govemo do Estado, apuado em
ba]anço patrimorial do exercício anterior na foma prevista no Art. 43
hciso 1 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17 de março de 1964, o valor de
R$ 91.550,00 de repasses do Govemo do Estado da Parai'ba e o valor
de R$ 6.620,83 de contra partida municipal, oriunda de anulações de
dotações do orçamento vigente.

Art. 3° - A abertura do referido crédito especial não será computada
pam o limite autorizado no Art. 8°. da Lei Municipa] 611/2023 (LOA
2024).

Art. 4® - Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Ouro Welhofl?B,  Is de março de 2024.
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